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Ribeirão Preto, 4 de março de 2020.

OFÍCIONº 79/2020-PM

SENHOR PREFEITO

Emresposta ao Ofício nº 4.422/2019-C.M., de
19 de dezembrode 2019, que encaminhou a esta Casa o VETO PARCIAL Nº
63/2019 aoProjeto de Lei nº 185/2019, de autoria do Executivo Municipal, que
“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA NO MUNICÍPIO DE
RIBEIRÃO PRETO, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020”,
cumprimos o dever de, com o presente, comunicar a Vossa Excelência que o
mesmo foi ACOLHIDO em sessão ordinária realizada no dia 3 de março de
2020.

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,

LINCOLN FERNANDES
Presidente
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